
A Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANestmçãs

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº
197/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EM
REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO
UNITÁRIO. QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ E À
EMPRESA PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO. brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFnº 409.885 .600-59, residente e domiciliado
nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e,de
outro, a empresa PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida
Avenida Aracy Tanaka Biazetto, nº 15420, Bairro Santos Dumont, Cascavel'PR.inscrita no
Cagastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 43.004.178/0001-13, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Sra. Viviane Marli Piana, brasileira,
casada, empresária, portadora da Cédula de Identidado RG nº 1.280.206 SSP/PR e CPF nº
537.784.309-63, residento e domiciliada na Avonida Brasil, nº 6817, Centro, Cascavel/PR,
doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM O presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão
Eletrôniconº 80/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
tart. 55, |, Lei 8666/93)

14. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
oanAtaça DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DA DECORAÇÃONATALINA.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços/materiais deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referência

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entreganosprazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços/materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da
CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023 e seus anexos

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execuçãodo presente contrato

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
(art. 55,IN, Lei 8666/93) &
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2.1. A CONTRATADAse obrigaaprestar os serviços/entregar os materiais, objeto deste Contrato,
peio valor contratual de de R$ 196.196,00 (Cento e noventa e seis mil, cento e noventa e seis
n is), conforme tabela abaixo:

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS

imrEM arDE UNID. DESCRIÇÃO | MARCA
|

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

' 200 ur|MANGUEIRAS EM ED 12 MM 35 LEBM 36220] vgV VERDE RE 230800

2 200 ur [MANGUEIRAS EM TED 12 MM 36 LEGM 60200] vgVAMARELA 1180] 2380,00

500 nr|MANGUEIRAS ENTED 12 MA SS TEDM SSOC22O V]
vaBRANCO. 11.90 5.950,00

100 UNO CASCATA 209 TED MULTIFUNÇÕES COLOADA 27] va

V S METROS. é 11425 11.425,00

200 UNO TORDÃO METEOROS LED BRANCO 1 METRO 65] euroLEDS: 220V 7475 14.950,00

150
CORDÃO 109 LED FIXO COLOR BUNGADO MS] vs2204 1102500

100 UNID|AMARELO-AZUL-BRANCO-VERDE-VERMELHO-
PISCA — PISCA COM 205 LEDS NAS CORES

FUNÇÕES, 220V. COM 20 TS.
tas40 1258000

TANPADA STROBO FIASH REDONDO BRANCO |vs |

FRIO GW PEX8O CHA 220V. ess 179900

UNO|METALON 20X20, FERROS CHATOS 18 X 34 E|PRÓPRIAFIGURA LUMINOSA EM FORMATO DE BALXO 30 -
MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS A
MONTAGEM—580X350M PRODUZIDO EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS

REDONDOS 3/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO
APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED +2 MM COM 30
LEDSAETRO, POTÊNCIA 220/ E CORDÃO 100
LEDS - COLORIDO.

7780000 77800,00

1 UNIO |METALON 20X20, FERROS CHATOS 1/8 X 34 E PRÓPRIA)

FIGURAR LUMINOSA EM FORMATO DE ANJO30 7
TROMBETA- MEDINDO APROXIMADAMENTE APÓS.
JA MONTAGEM 3,00X! 30X2.15M PRODUZIDO EM|
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA DE TUBOS |

REDONDOS 3/8 COM PINTURA PRIME ALUMÍNIO |

APLICAÇÃO DE MANGUEIRA LED 12 MM COM 30 |
LEDSMETRO. POTÊNCIA 220 E CORDÃO 100

!

LEDS BR FRIO E WARM Ef
assoco 3944000

[irem] aro|SERVIÇODE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
TSTAL VET

UNID,

PRESTAÇÃO DESERVIÇOSDE INSTALAÇÃO DE
;

TODA A DECORAÇÃO. INCLUINDO 2
MANUTENÇÕESNO DECORRER DO PERÍODO DA

LOCAÇÃO E AINDA A RETIRADA DA DECORAÇÃO
NO FINAL DO PERÍODO E AINDA. TECNICO OU

Serv|EQUIPE TÉCNICA DISPONÍVEL PARA RESOLUÇÃO|PRÓPRIADE EVENTUAIS PROBLEMAS DURANTE TODO O
PERÍODO EM QUE A DECORAÇÃO FICARÁ

|
MONTADA (TODO MATERIAL ELÉTRICO (EX. |

FIAÇÃO, TOMADAS E ETC) PARA À INSTALAÇÃO
|

DAS PEÇAS SERÁ FORNECIDO PELO MUNICÍPIO |

VALOR
DESCRIÇÃO [marca |UReRS|Var|VALOR|

TOTAL|v6as500)

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, Imitando-seaduascasas decimais após a vírgula

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
lart. 55, ll, Lei 8666/93)
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3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital. mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Certificado de Regularidade do INSS;
- Certificado de Regutaridade do FGTS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundosda rubrica orçamentária:

2) 03.01.04.122.0003.1.017.000.4.4.90.52.00;
b) 03.01,04.122.0003.2.006.000.3,3.90.30.00;
€) 03.01.04.122.0003.2.005.000.3.3.90.39.00,

PARÁGRAFO SEGUNDO - As notas fiscais deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias.
devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidade
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As notas fiscais deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
enderaço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

art. 55,IV, Lei 8666/93)

441. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será executado
pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de entrega são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico nº 50/2023

4.3. A vigência do presente contrato é de 180 (Cento e oitenta) dias iniciando a parti da assinatura do
mesmo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 daLei 8665/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

54. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 50/2023, os encargos a seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos Os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indíciose falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrênciasde quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela.

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal, o

x”
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cxmaco ro
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
9) Dar condições para queaCONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento

dos bensobjeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADAse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
50/2023, osencargos a seguir.

a) Executar e cumprir fieimente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 50/2023,

b) Possuir quantitativos suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções. observando todasas
normas específicasda legislação vigente com referência a execução doobjeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou emparte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eta
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. a quitação das obrigações
gabemisias, previdenciária, iioutáris e fiscal, como condição & percepção do valor
faturado:

?) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado,
9) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
h) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado
i) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. nos termos do disposto no art 65.

Sto da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

TA. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados. se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

|) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta". oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato,
b) “prática fraudulenta”. a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de infuenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva”. esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão Iiitador, visando
estabelecer preçosem níveis artificiais e não-competitvos,
4) “prática coorcitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (i) destrur, fatsíficar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
clâusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 63/2016; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
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1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso,este organismo imporá sanção sobre uma empresa cu
pessoa fisica, inclusive deciarando-a inelegível. indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa. diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 30 participar da licitação ou da execução um
“contrato financiado pelo organismo.

m- Considerando os propósitos das cláusulas acima,olicitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vira ser financiado, em
parte cu integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução docontrato.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no lérmino do prazo contratual os serviças/entregas não estiverem concluídos. será
aplicada & CONTRATADA por dia de atraso, a multa da 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração,por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para Ecitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiitação.
na forma da lei, perante a autoridade que apiicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55,Ville IX, Lei 8666/93)

8.1, O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito. Indapendentementa de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial. concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
4) E os demais mencionadosno Artigo 77 daLei nº 8.566/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento)do valor do contrato, além das perdas e danos,custas processuais e honorários advocatícios.
estes fixados em 20% (vinte por cento)do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

40.1, Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais &
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
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extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Loi 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive 05 que eventualmente advirem de prejuizos
causados a terceiros.

9) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato. descumprir o que
estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 50/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA. sãopartes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃOE GERÊNCIA

121. O Município, através da Secretaria requerente, exercerá ampla, Irrestrita e permanente
fiscalização sobre a execução do objeto dopresente contrato.

11.141. Fica designado como gestordeste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretario Municipal de Administração e Planejamento, CPFIMF nº
000.278.879-95

12.1.2. Ficam designados como fiscais desta contratação os seguintes servidores

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO,Assistente Social, CPF nº 026.027 739-80, fiscal
titular,

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fis

suplente,

122. A existência e atuação da fiscalização do Municipio em nada restringem as responsabilidades
únicas, integrais e exclusivas da fornecedora, no que concerne ao objeto deste contrato

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
fart. 55, 5 2º, Lei 8666/93)

1341. As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas)vias de igual teor e forma,na presença
de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmoa Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Três Barras do ParanáiPR, 11 de outubro de 2023

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA k q
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GERSO FRAKCISCO [SUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

VIVIANE Ricecomes,MARLI PIANA:RS:Sit.53778430963 Esftiis—
PONTO LUZ ILUMINAÇÃO LTDA
VIVIANE MARLI PIANA
Cargo do Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Yrutia K Wevocadto
Nome, 4 A Nome:
CPE: OASIS CPF:

m
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Local da Abertura: Prefeitura Municipal de Tomazina — Praça
Tenente João José Ribeiro, 99

—
Tomazina PR, O Edital completo

está disponível no site htip:/lomazina pegovbr, c no porial
(www biLorgbr).. Maiores esclarecimentos estarão à disposição dos
interessados de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h.

na prefeitura, pelo telefone (43) 3563-1133 e pelo
email-marcicletmz/0 gmail.com.

Tomazina, 16 de outubro de 2023.

MARCIELE ISABEL MUNARO
Pregoeira

Marciele Isabel Munaro
Código Identificador:B70EECS0

ESTADODO PARANÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRASDO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 193/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVICOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE PARA
AUXÍLIO NA FORMAÇÃOE ELABORAÇÃODE CESTASDE
PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ.
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e F 1

BOAVENTURA ME.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.60693, Lei nº 1052002, demais
alterações « Pregão Eletrônico nº 47/2023,
VALOR: R$ 39.105,00 (Trinta e nove mil, centoe cinca reais)
VIGÊNCIA:Oprazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorragado conforme Art. $7 da Lei .66693,
DATA DE ASSINATURA: 1 de outubro de 2023

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identiicador:330041F3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATOS DOS CONTRATOSADMINISTRATIVOS DE.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº

so202:

EXTRATO DO CONTRATO ADM]
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIV;
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DF
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO F MANUTENÇÃO DA
DECORAÇÃO NATALINA.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná PONTO LUZ]

ILUMINAÇÃO LIDA.
NDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052002, demais

alterações « Prgão Eletrônico nº 502023
VALOR: RS 19619640 (Cemo e noventa e seis mi, ceia e noventa
e sis reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do comrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado conforme Art $7 da Lei .666/9,
DATA DE ASSINATURA: 11 de outubrode 2025,

EXTRATO DO CONTR; ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS, E
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DF
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
DECORAÇÃO NATALINA.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e PETRY &
OLIVEIRA LTDA ME
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FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052002. demais
alteraçõesePregão Eletônico nº 502023,
VALOR: R$ 20689,00 (Vinte mil seiscentos e noventa e nove reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contatoéde 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado conforme Ar. 57da Lei 8.666.
DATADE ASSINATURA: 1] de ounbr de2025

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

“Código Identificador:3A7651CD

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 199/2023.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS
VOLUMOSOS (CLASSE I-A E T-B), ATRAVÉS DE
CONTÊINERES DE 30 A 39 Mº, COM TRANSPORTE EM
VEÍCULO ROLL ON ROLL OFF, INCLUÍNDO
TRATAMENTOE DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO,
ARTES: Município de Três Bumas do Paraná e PARANÁ
AMBIENTAL GESTÃO DE RESIDUOS LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052002, demais
alterações c Pregão Eletrônico nº 522023,

VALOR: RS 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo scr prorrogado conforme Art. 57 da Lei 8.666:93.
DATADE ASSINATURA: 16 de outubro de 2023,

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:FE567C30

SECRETARIA MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO ESPECIAL Nº 001/2023

Data: 16/10/2023

SÚMULA: Nomeia pessoas extemo para apoio
técnico para a verificação da veracidade da
autodeclaração de afrodescendentes, do Concurso
Público nº 001/2023, e dá outras providências

A comissão especial para a verificação da veracidade da
autodeclaração de afrodescendentes do município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o contido no Decreto nº 23 de
1110202
RESOLVE
Art. 1º. Ficam nomeados os membros externo do Movimento Afro
ida. para apoio técnico para verificação da veracidade da
autodeclaração de afrodescendentes, do Concurso Público nº
001/2023, como abaixo especificamos:

Art, 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

TrêsBarrasdo Paraná, Ló de outubro de 2023,

JANETE SAVEGNAGO GANZALA
Professora.

MARIA GABRIELA DE PAULA
Enfermeira

VIVIANE RODRIG!
“Técnica em Contabilidade
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